Lei N° 1845/06 de 28 de Agosto de 2006.

INSTITUI A CURUCACA COMO AVE SÍMBOLO DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° -  Fica instituída a Curucaca como ave símbolo do Município de Bom Retiro. 

Art. 2° -  Compete ao Poder Executivo divulgar junto à comunidade as características e hábitos desta espécie.

Art. 3° -  A imagem da Curucaca poderá ser veiculada em impressos oficiais, materiais didáticos, folders, cartazes, postais e quaisquer outros impressos confeccionados para o poder público municipal.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor  a partir da sua publicação.

Bom Retiro, 28 de Agosto de 2006.

JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal
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